
 

 

 

 

 
 

 

MESTRADO EM GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

8.ª EDIÇÃO 

 

ANO LETIVO 2024/2025 

LISTA PROVISÓRIA DE CANDIDATOS INTERNACIONAIS 

ADMITIDOS – 1ª Fase 

 

NOME DO CANDIDATO INFORMAÇÃO 

Manuela Pinto Có 
Admitida(o) Condicionalmente 

Minania da Costa 
Admitida(o) Condicionalmente 

Iva Paulo Mendes 
Admitida(o) Condicionalmente 

Julinho da Silva 
Admitida(o) Condicionalmente 

Shimitson Monteiro dos Santos 
Admitida(o) Condicionalmente 

Amaro Augusto Fernandes 
Admitida(o) Condicionalmente 

Satala Dansó 
Admitida(o) Condicionalmente 

Gregório da Costa Blute 
Admitida(o) Condicionalmente 

Sizaltina N'Dami 
Admitida(o) Condicionalmente 

Admir Afingre Té 
Admitida(o) Condicionalmente 

Rosária Kátia Sebastião Feliciano 
Admitida(o) Condicionalmente 

Eduardo Mancal 
Admitida(o) Condicionalmente 

Tombom Camará 
Admitida(o) Condicionalmente 

Ana Djata 
Admitida(o) Condicionalmente 

Dauda Mussa Mendes 
Admitida(o) Condicionalmente 

Merny João Pedro Gomes 
Admitida(o) Condicionalmente 

Maimuna Pedro Siga 
Admitida(o) Condicionalmente 

Sene Dabó 
Admitida(o) Condicionalmente 

Júlio Benjamim António Quadé 
Admitida(o) Condicionalmente 

Edite Paulino da Silva 
Admitida(o) Condicionalmente 

Quidutar Cabi 
Admitida(o) Condicionalmente 

Mateus Gomes 
Admitida(o) Condicionalmente 

Elisete Agostinho da Silva 
Admitida(o) Condicionalmente 

 

 



 

 

 

 

 

 

Babilé Pereira Bassanguê 
Admitida(o) Condicionalmente 

Dembel Baldé 
Admitida(o) Condicionalmente 

Maria Indi Gomes 
Admitida(o) Condicionalmente 

Cabofara Aliu Mendes 
Admitida(o) Condicionalmente 

Nbuco Augusto Biaguê 
Admitida(o) Condicionalmente 

Tchabo kwayep Arnold Willy 
Admitida(o) Condicionalmente 

Tasleem Ahmad 
Admitida(o) Condicionalmente 

Idrissa Biai 
Admitida(o) Condicionalmente 

Celestino Fernando Lhaabai Sá Júnior 
a) 

Samuel Monteiro da Cunha Cumbá 
a) 

Beatriz Upamendes Djibuguei 
a) 

Cadjali Sissé 
a) 

Odete Domingos Embana 
a) 

(Os candidatos admitidos condicionalmente aguardam o reconhecimento das 

condições necessárias para a admissão dos/as Candidatos/as ao Mestrado em Gestão 

de Recursos Humanos, conforme o estabelecido no Regulamento de Mestrados do IPT 

(art.º 4.º, ponto 1, alínea c). 

a) Os candidatos não demonstram possuir grau de licenciado ou equivalente 

 

 

 

Tomar, 17 de maio de 2024 

 

 

O Coordenador do Mestrado em Gestão de Recursos Humanos 

 

 

 

 

 

Prof. Adjunto João Fontes da Costa 
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